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MINISTÉRIO DA FAZENDA

!h.~.êf

Sessão de .26-..de ...j.ulho .. de 19 79... ACORDÃO N° 10.3:7.Q.? •.~.:?.B

Recurso nO 81.576 - IRPJ - EX. 1974 a 1978

Recorrente

Recorrido

ALUMINIO S/A - EXTRUSÃO E LAMINAÇÃO - ASA

DRF - RECIFE (PE)

ASSIST~NCIA T~CNICA: a) a Lei n9 5772/71,
ao tornar obrigatória a averbação dos con-
tratos de assistência técnica no I.N.P.I.,
firmados antes de seu advento, instiltui co.!);
dição legal para a dedutibilidade das desp~
sas de assistência técnica e semellhantes
realizadas posteriormente à sua en~rada em
vigor, mas não atinge_a validade e e:ficácia
daqueles contratos, nao cabendo fal~r em
retroatividade da lei; b) Omissa a lbgisla-
ção tributária quanto ao concei to dei assis-
tência técnica, é de se acolher a c]assifi-
cação dada a esse título pelo INPI, quando
da averbação do respectivo contrato.
REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES: a partir da Ins-
trução Normativa n9 1/71, e em face do arti
go 179, "in fine", do RIR/75, os limites
dedutíveis são aqueles vigentes no ês .do
ano-base a que corresponder a despe1a, e
não os vigorantes no exercício financeiro
da apresentação da declaração de r~ndimen-
tos. I
LUCROS DISTRIBUIDOS: incide a tributação
do artigo 227 do RIR/75, cQm'as r~ssalvas
alí expressas, sobre o excesso de r~tiradas
a título de "pro labore". I

LUCROS DISFARÇADAMENTE DISTRIBUIDOS: Incide
a_i'll,íê[uot~mais grávosa no caso de laquisi-
çao de açoes por valor notoriamente supe-
rior ao de mercado, feita por subSidiária
de pessoa jurídica que detém o dontrole
acionário. O reflexo tributário na pessoa
fIdea, a qua alw'la o "eaput" do ar:g~.
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235, "in fine", do RIR/75, não deve mpres-
sionar o intérprete pela ausência de norma
igualmente expressa quanto às pessoas jurídi-

. . ,cas, porque estas, de longa data, conüam com
previsão legal que afasta.a incidência do tri
buto sobre os lucros tributados .nas essoas
jurídicas que os distribuíram (RIR/75, arts.
223, "C" e 224}.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALUMINIO S/A - EXTRUSÃO E LAMINA<;j:ÃO
ASA. ' " I

ACORDAM os Membros da 3a. Câmara do 19 cons,lho de
Contribuintes, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECUR
SO, vencidos os Conselheiros Sebastião Rodrigues Cabral, qJe dav~
provimento quanto à exigência decorrente do contrato de asJistên-
cia técnica não averbado no Instituto Nacional da propriedJde In-
dustrial, bem como os Conselheiros Lórgio Ribeiro e.René FJrnando
Egg júnior ..que excluíam a tributação incidente sobre os jlucros
distribuídos "nos exercícios de 1975 a 1977. Declarou-se iedido,
abstendo-se de votar, o Conselheiro Francisco Xavier da "I Silva
Guimarães, com fundamento no artigo 14 , 1.11, do Regimento interno,
(Port. 182/77).

Sala das Sessões, em 26 de julho de 1979

VISTO EM
SESSÃO DE:

PRESIDENTE E RE ATOR

PROCURADOR DA lAZENDA
NACIONAL. J

ainda, do presente julgamento os se-
guintes Conselheiros: CARLOS AUGUSTO DE VILHENA eARY SA T'ANN~
AVILA. Ausente por motivo justificado o Conselheiro MANOEL DA
FONSECA FILHO.

I
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RECURSO N.o: 81.576
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RECORRENTE N.o: ALUMíNIO S/A - EXTRUSÃO E LAMINAÇÃO - ASA

R E L A T O R I O
,

ALUMíNIO S/A - EXTRUSÃO E LAMINAÇÃO - ASA, sediada
em Iguarassu-PE e jurisdicionada à Delegacia da Receita Federal
no Recife-PE, recorre a este Tribunal Administrativo da decisão
de primeiro grau que não acolheu sua impugnação e manteve a exi-
gência fiscal formalizada pelo auto de infração de fls. 9 , lavra
do em 31.07.78, referente aos exercícios de 1974 a 1978.

2. Conforme se lê no Termo de Encerramento da Ação
Fiscal de fls. 93/97, parte integrante do auto de infraçã , foram
levantadas, pela fiscalização, as seguintes irregUlaridadls:

I - ASSIST~NCIA T~CNICA l
I - a - foi firmado contrato de assistênci têc-

nica com sociedade francesa, contrato esse registrado no I Banco
Central, mas não averbado no I.N.P.Io, com inobservância do arti-
go 126 da Lei n9 5772/71, reproduzido no artigo 176, ~ 29 do
RIR/75. Daí a glosa das seguintes remessas ou créditos em favor
da sociedade estrangeira:

•

Exercício
1974
1975
1976
1977
1978

Ano-base

1973
1974
1975
1976
1977

Total

Valores (Cr$)

1.293.514,00
1.501.800,00
3.366.676,00
2.935.427,00

14.025.466,00
23.l22.833,00o-y

D M F - DF 1.0 C- -
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I - b - Foi também firmado contrato de asststéncia
técnica com empresa suíça, registrado no Banco Central e averbado
no I.N.P.I .. Consideraram os autuantes i~dedutíveis as desfesas r~
lativas a remessas ou créditos, por não ter sido prorrogadQ o con-
trato e, também, em virtude de os serviços prestados não sfrem cog
ceitualmente classificáveis como assistência técnica e semelhantes.

Foram glosados:

Exercício

1976
1977
1978

Ano-base

1975
1976
1977
Total. ....

Valores (Cr$)"

510.921,00
429.028,00

1.381. 948,00
2.321.897,00

I - c - Sobre as despesas de assistência técnica
consideradas indedutíveis, nos termos do item I-a, referen es aos
exercícios de 1974 e 1975, anos-base de 1973 e 1974, foi c nsidera
do incidente o imposto de 30%, multa de 50% e correção monbtária.-

Infringências: art. 126 da Lei 5772/71 e arl. 176,
S 29 do RIR/75

Enquadramento: arts. 248, 445, "b" e "c", 428,
S 79, do Dec. 58.400/66

II - c - REDU~ÃO DE PREJU!ZOS

Em face dos prejuízos nos exercícios de 1976, 1977
e 1978, anos-base de 1975, 1976 e 1977, consideraram os autuantes
que a autuada deve proceder ao reajustamento, para menos, IdoS re-
feridos prejuízos fiscais, mediante a inclusão dos valores relati-
vos às despesas de assistência técnica~ glosadas com base nos fun-
damentos apontados nos itens I-a e I-c, .conforme demonstrativo a
seguir:

Exercício

1976
1977
1978

Ano-base

1975
1976
1977

Valor glosado (Cr$)

3.877.795,00
3.364.455,00

"15.407.414,00

Infringéncias: art. 176, S 29 e 178, S 19 do RIR/75

"'
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II - REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES
II-a- Excesso de retiradas calculado a menor (exer-

cício de 1975).
Conforme demonstrativo:
Exercício de 1975, ano-base de 1974
Total das remunerações pagas 2.19.000,00
Limitecolegial ".... 1.018.408,00Excesso de retiradas 1.16e.592,00
Valor oferecido à tributação (846.600,00)
Valor a tributar 3~3.992,00
Infrinqência - art. 16 do Decreto-lei n9
401/68

Enquadramento: arts. 248, 445, "b" e "c",
428, ~ 79 do Dec. 58.400/66

\
II-b- Da tributa ão dos lucros distribuídos inciden

te sobre os excessos de retiradas, à alíquota
• Ide 5%. (Exerc~cios de 1974, 1975, 1976, 1977

e 1978) 'I
Exercício Ano-base Excessos Imp01to (5%)

1974 1973 853.476,00 42.673,00
I1975 1974 1~160;592;00 58.029,00

1976 1975 2.883.400,00 144.170,00
1977 1976 6.955.000,00 34~.750,00
1978 1977 7.010.304,00 35f.515,00

Total .... 94B.137,00
Infringência - arts. 249 do RIR/66 e 127 do
RIR/75

Enquadramento - arts. 249, 445 "b" e "c",

428, & 79 do RIR/66 e 227, 534 "b" e 511
& 79 do RIR/75.

III - DISTIRBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS
III-a~ Empréstimos a diretores e acionistas (8x.

1975)1.
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IIr - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS

III-a- Empréstimos a diretores e acionistas (Ex.
1975) .

cor tratos
e valor

res e acionistas, no montante de Cr$ 1.324.305,00, constant
lanço encerrado em 31.12.74, no Realizável, inexistindo
referentes aos empréstimos,. e havendo lucros em suspenso
superior ao referido montante.

No exercício de 1975, ano-base de 1974, purou-
-se a existéncia de saldos devedores em contas-correntes de direto

do ba

Enquadramento: arts. 253, & 29
RIR/66.

Infringência - art. 251, "g", do RIR/66.
e 428, & 79, . do

a acionista de bem ou direito porIII-b-
valor notoriamente superior ao de mercado
(Ex. 1977)

e~

99,00% do capital
farçada de Lucros

à época, de
ágio de Cr$

Em 27.12.72 a Alumínio S/A (ASA) realizou A.G.E.,
na qual foi deliberado adquirir ã PRATA S/A - Administraçãi e Par-
ticipações, CGC 33.169.244, com sede no Rio de Janeiro-RJ, o con-
trole acionário da Alumínio Comércio e Indústrias S/A (tLCISA),
CGC 33.169.251, igualmente sediada no Rio de Janeiro-RJ, pelo va-
lor de Cr$ 86.900.000,00. 1

No entanto, o patrimônio líquido da ALC SA era,
Cr$ 3.630.655,43. Logo, a ASA obrigou-se a paglr um
83.269.344,57. - 1

Em fiscalização encerrada em 02/12/74 o Fis-
Icais de Tributos Federais que efetuaram. diliqências na Alumínio

- I

S/A, lavraram Auto de Infração tipificando como Distribuição dis~
farçada de Lucros a negociação acima relatada, haja vista'b eleva-
díssimo ágio dela decorrente, e o fato de a vendedora - PRÀTA S/A

, ~, -- ser uma empresa 'holding" qu~ detinha a epoca da transaçao
da Alumínio S/A. O montante da distribui~ão Dis-

~ I -correspondeu ao agio decorrente ~as 0reraçoes
realizadas até a data do encerramento da citada açao fisca~, num

. h- I tnum total de Cr$ 47.161.263,52 (quarenta e sete ID11 oes, c n o
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sessenta e um mil, duzentos e sessenta e três cruzeiros e cinque~
ta e dois centavos), como se pode examinar no Termo de Encerramen
to de Diligências, anexo. (Doc. de fls. 08). I

A presente fiscalização~ examinando a conta í Par-
ticipação em Empresas Subsidiárias ou Coligadas (n9 142100010.5) ,
da Alumínio S/A, verificou que em 28/04/76, dando continuidade à
operação de compra de ações da Alcisa, à Prata S/A, autori7,arapela

supracitada Assembléia Geral Extraordinária de 27/12/72 (doc. de
fls. 07), a fiscalizada adquiriu mais 1 ..1.30.000 (um milhão, gento e
trinta mil) ações ordinárias da ALCISA, oelo preço total de I Cr$
54.240.000,00 (cinquenta e quatro milhões duzentos e quarentd mil
cruzeiros), ou seja, ao preço de Cr$ 48,00 (quarenta e oito druzei-
ros) cada ação, conforme se verifica no Instrument~ particulJ~ de
Compra e Venda de Ações de Sociedade Anônima. (doc. de fls. 09).

Ocorre, todavia, que à época da operação "0 valor
patrimonial de cada ação da ALCISA, calculado com base nos d cumen-
tos de fls. lO/lI, fornecidos pela fiscalizada, mediante Termo, era
de Cr$ 1,05 (um cruzeiro e cinco centavos), gerando, portant1' um
ágio de Cr$ 46,95 (quarenta e seis cruzeiros e noventa e cinco cen-
tavos) por ação, o que representa uma distribuição disfarçadd de lE
cros no montante de Cr$ 53.053.500,00 (cinquenta e três milh~es,cin
quenta e três mil e quinhentos cruzeiros), como demonstrado d se=
guir:

DATA DA OPERo QUANT.AÇÔES VaI. Unit. Valor (Cr$)

28/04/76 1.130.000
Patr.Líquido 1.130.000
ÁGIO .

48,00
1,05
46,95

54.240.000,00
1.186.500,00

53.053.500,00

Saliente-se que a empresa fiscalizada efetirou a
dita operação enquadrada como distribuição disfarçada de lucros,
adotando a mesma sistemática das duas anteriores que foram jObjeto
do Auto de Infração lavrado em 02/12/74 (doc. de fls. 08), cuja exi
gência foi mantida e confirmada em todas as instâncias admihistra-
tivas, haja vista o Acórdão n9 111-00759 do 19 Conselho de bontri-
buintes e o Pedido de Revisão de Julgado n9 2460/178/76, knexos .

.~ .
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(doc. de fls. 12/13), cujos fundamentos jurídicos passam a inte-
grar o presente Termo de Encerramento, pois que a presente infra-
çao apenas deu seqüência às operações anteriores, formando o fi-
.nal uma única e só operação.

INFRINGt::NCIA: art. ,.233, IIb 11

ENQUADRAMENTO: art. 235, 511
76.186/75.

do RIR/75.
~ 79 do Decreto n9

3. Tempestivamente, a autuada ofereceu a
de fls. 118/125, alegando, em síntese:

I - Assistência técnica:

imp gnaçao

a) quanto aos pagamentos feitos à sociedade francesa,
que eles derivam de contrato celebrado em 12.12.68,
com aditamento em 9.5.69, portanto, anerf'eiçoado
antes da promulgação da Lei n9 5.772, de. 2112.71.

I

Sustenta que foi satisfeita a legislação vigJnte a
época.

b) com respeito à glosa dos pagamentos feitos a socie-
dade suíça, alega excesso de exação.fiscal, pois os
próprios autuantes a.firmam não se tratar de dontrato
de assistência técnica, "como de fato se t ata de
um contrato misto de representação comercial e de
prestação de serviços no exterior".

11 Excesso de remuneração de dirigentes 1
a) que é improcedente o auto de infração, de ve que

não há diferença a tributar, tendo em vista Jue o
valor de Cr$ 2.300,00 multiplicado por 7 j (sete),
vezes 12 (doze) meses, atingiria Cr$ 193.200 00. Es-
te resultado multiplicado pelo limite cOlegifl máxi~
mo de 7 (sete) atinge Cr$ 1.352.400,00, pQrtanto,
a diferença a ser oferecida à tributação eral de Cr$
846.600,00 e este valor efetivamente oferecido, ha-
vendo, nesta parte, erro no auto.

auto~.

Quanto à falta de pagamento do
excesso de remuneração, sustenta que há erro

imposto de 5% sobre o
de direi to no
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eis que na sistemática do imposto de renda asquant~as excedentes
ã remuneração dos dirigentes constituem acréscimo ao lucr~ I real,
não cabendo falar em distribuição de lucros. Ao ver da ~mpugnan-
te não ocorreu o fato gerador do tributo, bastan,do ver que o paga~
mento foi feito a diretor não acionista.

3 - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS

Quanto aos saldos devedores em contas-correntes de
dirigentes e acionistas, "...embora não exista nada que I possa
caracteri zar esse fato como dis tribuição disfarçada de lucíos ...",
a impugnante deixa de discutir o item em virtude de os fisGais te-
rem feito éompensação com o impo~to sObr: lucros em sus~ento. _

No que se refere a operaçao tendo P9r obJetr açoes
da ALCISA, diz que embora as instâncias fiscais - administrativas
tenham entendido caracterizada distribuição disfarçada de I lucros
no caso anterior, ela, impugnante, impetrara mandado de serurança,
denegado pelo Juízo Federal de Reci.fe, por entender o mandado a
via inadequada, sendo que o Tribunal Federal de Recursos, [por sua
2a. Turma, em decisão unânime, determinou o julgamento do mérito.
Junta, como peça integrante de sua defesa, cópia da petiçãb ini-
cial do mandado de segurança (fls. 126/153), onde discorrei sobre a
inócorrência da distrlbuição disfarçada entre pessoas jurí~icas.

4. A fls. 166/167 vem a informação dos fiscais autuan
tes, refutando a impugnação e sustentando a procedência da açao
fiscal, o que foi confirmado pela decisão de primeiro grau, cuja. I

ementa, razoes de decidir e conclusões são transcritas a seguir:
111 _

2 -

3 -

Despesas com Assistência Técnica consideradas
indedutíveis: a) Por não haver sido averbado
no INPI, o contrato a elas alusivo; b) Em vir-
tude do decurso dos cinco primeiros a os de
~uncionamento da emoresa. ,
O excesso de remuneraçao de d~r~genteJ deve
ser incluído ao lucro tributável, ind~cando so
bre ele a alíquota normal de 30% maisj5% comb
lucro distribuído. •
No entendimento de que existe dist ibuição
disfarçada de lucros entre pessoas j~rídicas,
são os Pareceres Normativos CST de n9$ 241/71
(ítem 2) e 462/71 (ítem 10). Segundo ~ PN

7
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I

241/71, é irrelevante a causa da distr buição
de lucros, sempre que ocorrem as condi~ões e~
t~elecidas em lei para caracterizar a[ opera
çoes como tal definidas.
AÇÃO FISCAL - PROCEDENTE.

5. Regularmente notificada (AR de fls. 172) a autuada
interpôs o recurso voluntário de fls. 174/180, no qual, em I essen-
cia, argumenta em torno das razões ofereci.das na peça impug atória.

~ o relatório.

V'O T.O

Conselheiro Urgel Pereira Lopes RELATOR

O recurso foi manifestado no prazo legal.

Examina-se a matéria em discussão na ordem em que
é apresentada no auto de infração, que é a mesma da decisã recor-
rida e da peça' recursória.

I - Assistência Técnica

a) A'Lei n9 5.772, de 21.12.71, estabelece a obri
gatoriedade da averbação no Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial dos contratos que impliquem transferência de tecn logia.

Consolidando e explicitando a matéria, diz o 9 29
do artigo 176 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n9 76.186/75:

"9 29 - A dedutibilidade das importânCi:iaspa-
gas ou creditadas pelas pessoas jurídicas, la tí-
tulo de aluguéis ou royalties pela explora4ão ou
cessão de pa~ente ou pelo uso :?u cessão de I marcas",
bem como a tltulo de remuneraçao que envolya trans,
ferência de tecnologia (assistência técnica, cien=
tífica, administrativa ou semelhantes, pro~etos ou
serviços técnicos especializados) somente será ad-
mitida a partir da averbação do respectivoj ato ou
contrato no Instituto Nacional da Propried?de In-
dustrial, obedecidos o prazo e as condições da
averbação, e, ainda, as prescrições conti~as nos

~,
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artigos 29 e seus ~arágrafos, artigo 30 e s u par~
grafo único, artigo 90 e seus parágrafos e lartigo
126 da Lei n9 5.772, de 21 de dezembro de 1171'"Gira a argumentação da recorrente em torno do tema

de que o contrato de assistência técnica por ela celebrado fom a
empresa francesa já se aperfeiçoara ao tempo do advento da Lei n9
5772/71, e que a a~licação desta à esnécie dos autos corsti tui
afronta às regras e princípios que regem a temporalidade das leis.

Em primeiro lugar não é verdadeiro que. o cbntrato
tenha sido atingido pela Lei n9 5.772/71. Dito contrato, no que
diz respeito aos direitos e obrigações dele emergentes para as
partes contratantes permaneceu inalterado. I

Em segundo lugar, não se trata de aplicação retro~
tiva_ da lei, pOi: que seus efeitos, do ponto de vista que 4ra se
discute, e que sao os efeitos fiscais sobre as despesas com assis
tência técni.ca.,somente se irradiam sobre as despesas a ess]1 título
efetuadas depois do advento da Lei n9 5.772/71.

Com efeito, se imaginarmos um contrato com o ce-
lebrado pela recorrente, que tivesse sido firmado, digamos! em
1969 e de imediato executado, as despesas de assistência I técnica
havidas em 1969 e 1970, por exemplo, teríam sido dedutíveis desde
que observadas as condições legais então vigentes, dentre Js quais
- . Inao se encontrava, obviamente, a de averbar o contrato no I.N.P.I.

Retroatividade haveria se despesas realizalas ante
riormente a Lei n9 5.772/71 fossem por esta atingidas.

Vale ainda referir que a própria Administração te-
ve o cuidado de clarear o assunto através do Parecer Norma1ivo CST
n9 76/76: indagada sobre o entendimento aplicável às despesas rela
tivas ao período de tramitação do registro no INPI, esclar,ceu que
a dedutibilidade não se restringira às despesas subsequentes ao
registro, mas também alcançava aquelas incorridas no prazoldo con-
trato averbado, podendo ser deduzidas acumuladamente- -,-n0 exerci
cio de averbação e registro no INPI.

Sem razão, portanto, a recorrente ti; ,
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b) A respeito dos pagamentos a título de assistên-
cia técnica a sociedade suíça ternos urna situação curiosa.

O fundamento da autuação, conforme se viu 10 rela-
tório, foi o de que a recorrente iniciara suas atividades em 1969

e a assistência técnica só é admissível nos 5 (cinco) p,imeiros
anos de funcionamento da empresa ou da introdução do processo es-
pecial de produção, ao passo que o contrato entre a recorrJnte e
a sociedade francesa .fora celebrado em 15.5.74.

Entretanto, os autuantes teceram considera~ões, no
auto de infração, sobre a legitimidade de se classificar cJmo as-
sistência técnica os serviços prestados pela sociedade suífa.

E verdade que a recorrente desta vez tivera o
cuidado de averbar o contrato no INPI, além de registrá-lo[no Ban-
co Central. Ora, o INPI, órgão técnico por excelência, incumbido
de averbar os contratos que impliquem transferência de tebnOl~gia
classificou o contrato em questão corno abrangendo assistên'ia téc~
nica.

Todavia, a recorrente afeiçoou-se à dúvida dos au-
tuantes e cuidou de tentar demonstrar que se tratava de um contra-
to misto de representação comercial e de prestação de serv~ços no
exterior.

são bem conhecidas as dificuldades em se concei-
tuar assistência técnica. Autores de prol já meraulharam eln exaus-
tivas pesquisas sem, contudo, delimit~rem, de ve~, as frbnteiras
da assistência técnica e da es~ecificidade de alguns servibos con-
tratados.

A legislação do imposto de renda nao a define. As-
sim, fico com a conclusão do INPI e considero irreformável, nesta
parte, a decisão de primeiro grau.

11 - Excesso de remuneração de dirigentes

.ano-base de
O valor glosado refere-se ao exercício de

1974 ~ .

1975,
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De acordo com o artigo 16 do Decreto-lei n9 401/68,
hoje consolidado no artigo 179 do RIR}75, a remuneração me1nsal dos
dirigentes é dedu tive 1 quando não exceder, para cada bene£iciário,
a 7 (sete) vezes o valor fixado como limite de isenção na tabela
de desconto do imposto na fonte sobre rendimentos do trabalho as-
salariado, vigorante no mes a que corresponder a despesa.]

De acordo com os mesmos dispositivos legais, o to-
tal da remuneração colegial não poderá ultrapassar a 7 (s te) ve-
zes o valor da remuneração individual. J

De há muito está definido (Instrução Normat'va n9
1}71, Parecer Normativo CST n9 48}72 etc.) que o valor doj limite
de isenção da tabela de desconto do imposto na fonte sobr rendi-
mentos do trabalho assalariado é o vigorante no ano-base, lou me-
lhor, no mês a que corresponder a despesa, conforme artigi 179,
in fine, do RIR}75, e não o vigente no exercicio financeiro da
apresentação da declaração de rendimentos.

A divergência entre os cálculos do auto de
çao e da recorrente têm ai sua origem.

Inteiramente procedente a glosa.

Lucros distribuidos: aliquota de 5%

infra-

Alude a recorrente a erro de direito, porque o ex-
cesso de retiradas constitui acréscimo ao lucro real. DiZI mais
que no pagamento excessivo não há o fato gerador do imposto dê
renda, que de fato não se distribui lucro, bastando ver q e o pa-
gamento pode ser feito a diretor não acionista.

t raro ver-se tantos equivocos em tão pouca asser-
tivas.

Sabe-se que as pessoas juridicas caPituladar no
artigo 227 doRIRJ75 além da tributação normal incidente sobre
seus resultados positivos, em regra 30%, sofrem a incidência do
imposto à aliquota de 5% se distribuirem os lucros.

lucros,
Uma tributação deve-se ao fato da percepção

outra, à sua distribuiçã01
de
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são fatos geradores distintos.

Se há a obrigatoriedade de acrescer ao luc~o real
o excesso de retiradas é, precisamente, para que o valor p~go a
maior do que permite a lei integre os resultados a serem Jributa-
dos na pessoa jurídica à alíquota incidente sobre esses reJultados,
quando positivos.

Se houve excesso de retiradas, o respectivo valor
constitui subtração do montante dos lucros a serem apuiadoJ ao fi-.
nal do exercício, e por isso são lucros distribuídos antecJpadameg
te.

Quanto a poderem ser atribuídos a diretore nao
acionistas isso nao tem a menor relevância nem é inédito. Veja-se
o artigo 233, letra "C", do RIR/75, que contempla, expre sarnente,
a distribuição disfarçada de lucros a terceiros, nas condi~ões quê
especifica. 1

Com efeito, de acordo com o artigo 227 do RIR/75,
para incidir a alíquota de 5%, o que importa é o fato da d stribui
ção (diz-se alí, "a qualquer título), e nao a qualidade db bene-.
ficiário.

Inatàcável a decisão recorrida neste item.

Distribuição disfarçada de lucros

Com referência aos empréstimos aos diretores e a-
cionistas, a recorrente entendeu inútil contestar a matéria. Man-
tém-se, portanto, a exigência fiscal relativa à diferença entre a
alíguota de 50% da distribuição disfarçada e a de 30% incidente

.sobre os lucros em suspenso, compensada pelos autuantes.

Acerca da aquisição a acionista de bem ou direito
por valor notoriamente superior ao de mercado, a recorrente já foi
autuada anteriormente, no ano de 1974.

Naquela altura, com base em Assembléia Genal Extr~
ordinária realizada em 27.12.72, a recorrente deliberou a1quirir à
PRATA S.A. o controle acionário da Alumínio Comércio e Indústria
S.A. (ALCISA), "" lo v",or do Cr' 86.90 O.000 ,OO, qu=do o J.rrm>u~.
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líquido da ALCISA era de Cr$ 3.630.655,43.

Ressalte-se que a PRATA S.A. detinha 99,00% ~o ca-
pital da recorrente.

Na fiscalização encerrada em 2.12.74 foi levantada a
aquisição, pela ora recorrente, de 980.000 açoes em 1973 e 130.000
açoes em 1974, com pagamento de um ágio de Cr$ 47.161.263,53. La-
vrado o auto e vindo a matéria até a extinta lIa. Câmara dJste Con
selho, esta negou provimento, por unanimidade, ao recurso Jnterpo;
to, através do Acórdão n9 111-00.759, merecendo realce os I mui to
bem lançados votos do Relator Harry Conrado Schüler e do então Pr~
sidente daquela Câmara Amador Outerelo Fernández, jUstificdndo suas
razoes.

Na fiscalização levada a efeito. e que deu margem ao
auto de infração de que derivam estes autos, os autuantes Iconsta~
taram que a recorrente seguiu dando prosseguimento à operação idea

I
lizada em 1972, aparentemente nada esmorecida com a autuação de
1974. . j

Assim, em 1976, adquiriu mais 1.130.000 açõ s da
PRATA S"A., representativas do capital social da ALCISA, nJ valor
nominal de Cr$ 1,00 cada uma, pelo pre~o total de Cr$ 54'2401'000'00'
ou seja, ao preço de Cr$ 48,00 cada açao.

Sendo o valor patrimonial das ações adquiri as de
ICr$ 1,05, temos que às ações adquiridas em 1976 correspondia um

valor patrimonial global de Cr$ 1.186.500,00. Logo, a reforrente
pagou um ágio de Cr$ 53.053.500,00, que foi glosado como distribui
ção disfarçada de lucros, com base no artigo 233, letra "J!,,,, do
RIR/75.

A recorrente pretende que o julgamento dessa màté-
ria fosse sobrestado até o desfecho da decisão judicial do mandado
de segurança que impretou contra a exigência fiscal objeto do refe
rido Acórdão n9 111-00.759 da extinta lIa. Câmara deste Conselho.
E estende-se em considerações váriás sobre a inexistência ka dis-
tribuição disfarçada de lucros entre pessoas
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Não há o que sobrestar porque as matérias d'scuti-
das no processo ]a julgado neste Conselho e a que ora se ~xamina
nao são de molde a produzir conexão processual, impedindo aLapre-
ciação da exigência formalizada nestes autos. Nem a matéria está
sub-judice, como pretende a recorrente, pois os efeitos do ndado

A propósito da inexistência de distribuição disfar-
çada de lucros eatre pessoas jurídicas, peço vênia para insorporar
a este voto os excelentes estudos consubstanciados nos,votos:'imscon-
selheiros Harry Conrado Schüler e Amador Outerelo Fernández', prola
tados no já citado Acórdão n9 111-00759.

t
~-

dé segurança da recorrente alcançam, apenas, o montante
cuja exigibilidade foi impetrado.

contra

•

"Conforme termo de encerramento de diltgências
de fls. 342/52, integrante do auto de infra~ãb, a

. IRecorrente ASA e sua cOlegiada ALCISA eram tiotalmen
te controladas pela "holding" PRATA, que Idetinha
99% do capital daquela e 99,98% do capital da se-
gunda. E o diretor comumãs três empresas -I Sr.
Eurico Pfisterer - era detentor, com sua' lesposa,
do controle acionário da PRATA, com 98,72% do seu
capital (fls. 343). 1

Nessas condições, em 27/12/72, a Re,orrente
ASA e sua controladora PRATA deliberaram trAnsferir
~~~i~A~a~:l~q~:i~rod~o~;~o~~.~~~~~~~~~o~ae~â~~~~~d~
patrimônio líquido da mesma era de apenas I Cr$
3.630.655,43, segundo o montante declarado para o
Passivo não Exigível ã fl. 225-v, com previ~ão de
um ágio, portanto, de Cr$ 83.269.344,57 (flt 342).

Entretanto, a data do exame fiscal foilformali
zada a aquisição pela ASA - de sua controladora
PRATA - de 1.110.000 ações ao preço unitárit de Cr$
44,34 ou valor total de Cr$ ~9.217.400,00. Como o
valor patrimonial de cada açaoda ALCISA era de Cr$
1,8~ valendo re!eridas ações. Cr$ 2.056.1~6~~8, até
entao a transaçao se concretl.ZOU com um agl.O ou
mais-valia de Cr$ 47.161.263,52 (fl. 344): I

Anteriormente, até 5 de outubro de 196~, ocor
ria situação inversa, eis que a ALCISA detihha o
controle acionário da Recorrente ASA S.A. E, na
conformidade de,um contrato firmado entre afubas a
11 de fevereiro de' 1969, a ALCISA deveria cbmercia-
lizar toda a producão de sua então subsidiá~ia ASA,
pelo prazo de~lO a~os, mediante o pagamentol de co-
~ssão equivalente a 7,5% e 10% sobre o val r l~
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quido do faturamento (fls. 342/43).
Nessa época - exatamente a 29/12/69 a

"holding" PRATA havia adquirido de sua subsildiária
ALCISA o controle acionário da Recorrente com outro
Âgio üe Cr$ 6.090.000,00, objeto de tributaç~o no
Processo n9 0710/51.227/75 sobre a contrbladora
PRATA. l

Essas informações correspondem a fatos incon-
troversos, 'ooondo-se a Recorrente à incidênc' a tri-
butária como LUCROS DISFARÇADAMENTE DISTRIBU~DOS A
ACIONISTA, do ágio ou mais-valia de Cr$ 47.161.263,52,
feita com base nos seguintes disoositivos doiRegul~
mento do Imposto de Renda aprovado pelo Decrbto n9
58.400 de 10.5.66:, I

"Art. 251. Consideram-se formas deidistri
buição disfarçada de lucros ou dividendbs pela
pessoa jurídica (Lei n9 4.506, art. 72):

a) a alienação, a qualquer título, a acio
" nista, sócio, dirigente ou particioante nos l~

cros de pessoa jurídica, ou aos respecbivos p~
rentes ou dependentes, de bem ou direi~o, por
valor notoriamente inferior ao de mercaldo;

b) a aquisição, de qualquer das I~essoas
referidas na letra anterior, de bem ou direito,
por valor notoriamente suoerior ao de Il\ercado;"
..................... ' -1- .

"Art. 252. Nas hipóteses previstas no ar-
tigo anterior, serão classificados coml' divi-
dendos os lucros distribuídos (Lei n9 4.506,
artigo 72, !l 39):

a) nos casos das letras a e b, a diferen-
ça entre o valor de mercado e-o de al~enação,
ou aquisição respectivamente;"

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 'O ••••••••••••••••

"Art. 253. Sobre os lucros ou dividendos
disfarcadamente distribuídos, nos caso~ previs
tos no art. 251, incidirá o imposto de 50%
(cinquenta por cento), sem-prejuízo do imposto
que couber à pessoa física beneficiada (Lei n9
4.506, art. 73)."
Observa-se inicia~mente que, embora a ~ei con-

sidere como distribuiçao disfarçada de ~ucros as s~
tuações ,nela especificadas, faz a incidencid tri-
butária apenas e precisamente sobre a aUfer~ção de~
ses lucros, por definição legal já distribu dos e
de maneira disfarçada, como muito bem acentJ.a FÂBIO
FANUCCHI no ensinamento de que a Recorrente preten-
de se socorrer, constante às fls. 278/79~ •
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Estando assim presente a aquisição da disponij"
bilidade econômica ou jurídica desses lucro+, mani,
festa-se a situação definida na lei como nefessária
e suficiente à ocorrência do fato gerador d0 impOS7, ,
to de renda, atendendo com plenitude aos arts. 43
e 114 do Código Tributário ,Nacional. I I

Na perquirição teleológica da tributaçlo dos
lucros disfarçadamente distribuídos, precisà o inT
térprete, inicialmente, valer-se do element9 grama,
tical para ter em mente o significado dos v~cábulos
novos, introduzidos nessa incidência tributãria. I

Segundo registram os léxicos, DISFARÇAk signii
fica mascarar, dissimular, ocultar, encobri~, camu-
flar, e, ainda, modificar ~fingir ou tornar des
conhecido, I I

Por conseguinte, através da distribuição mais
gravosa de 50%, ao invés do normal de 30% ettabele~
cida para a pessoa jurídica, procura a lei boibir o
mascaramento, a dissimulação ou a camuflagek de
lucros, condenável tanto do ponto-de vista ôurídico
quanto sob o aspecto contábil. l I

Portanto, a distribuição disfarçada de lucros
é uma quase fraude, motivo pelo qual na gen, ralida~
de dos~cas~s o c9ntribuinte não ofere?e esppntanea~
mente a trlbutaçao esses lucrosauferldos de forma
camuflada, exatamente porque o propósito da artifi~
ciosa distribuição é soneaar o rendimento e o tri~
buto. - j

Entretanto, por serem disfarçadas as distribui
ções de lucro, nãõ tem fundamento ético nerrJ lógico

~ - I'- e por isso tambem nao tem fundamento lega,l- res-
tringir á "aplicação da lei apenas às mascarladas op'e
rações efetuadas com pessoas físicas e, incperente=
mente, admitir transações dissimuladas entre pes~
soas jurídicas. Por se tratarem de ';luase Ifraudes',
a "mens legis", não noder.ia admi tl-las ernhip6te-
se alguma. Ao contrári~, pretendeu coibir ~s enco-
bertas ou camufladas distribuições de lucr~, prat~-
cadas para fugir ao pagamento do imposto devido, em
benefício de quaisquer participantes~ I lUCE2~'
Daí ter mencionado esses participantes indefinidos
ao lado dos acionistas, sócios e dirigentes' e, ain-
da, ter alcançado as operações efetuadas cqm paren-
tes ou dependentes de todos aqueles, em dcorrendo
a hipótese. . I I

~ vigorosa e emergente a vontade da lei de a-
barcar todas as espécies de beneficiários das opei~
ções que encobrem as disfarçadas distribui~ões de
lucros, sem distinção, alcançando, por ausência de
exclusão, também as pessoas jurídicas, sem~~re que
compreendidas entre aqueles 'beneficiários. ,

•
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~ necessário ter em mente o princípio consagr~
do de Direito de que não se pode discrimina~ onde a
lei não distingue. E ~apliCãÇão da lei, mJsmo-- õ
Juiz há que atender aos fins sociais a que ~la se
dirige e às exigências do bem comum, confor~e reza
taxativamente o art. 59 da Lei de Introduçãd do Có-
digo Civil.

~ precipitada a inferência de que - da circuns
tância de parentes e dependentes estarem em relação
a pessoas físicas - todos os acionistas, sóaios, di
rigentes ou participantes nos lucros disfarqadamen~
te distribuídos, devem ser também pessoas naturais.
A lei adicionou os parentes e dependentes -Ido aci2
nista, sócio, dirigente ou participante de eputra e~
pécie nos lucros , perceptivelmente para ampliar seu
alcance nas mascaradas transações que pretejde coi-
bir ou desestimular, prevenindo hipótese qu também
pode ocorrer.

Outrossim, labora em erro interpretativo o
entendimento que pretenda ver uma implícitalexclusão
da pessoa jurídica entre os beneficiários dts dis-
farçadas distribuições de lucro, na explicitação ~e~
ta no final do art. 253 do RIR/66, de que alincideg
cia dó imposto sobre a pessoa jurídica distribuido-
ra dos lucros disfarçados não prejudica o I imposto
que couber à pessoa<física beneficiada. Ess~ expli-
citação era necessária porque, em circun~tàncias
normais, não teriam repercussão. tributária I sobre a
pessoa física beneficiária a alienação ou aruisiçãO
de bem ou direito, nem a auferição de sinal depós!
to em garantia ou importância recebida para assegu-
rar opção de aquisição de bem ou direito, n m,ainda,
a obtenção de empréstimos coricedidós pela I pessoa
jurídica. Entretanto, quando ocorrerem as sLtuações
previstas na lei'para a tipificação de lucrbs dis-
farçadamente distribuídos, as mesmas operaç5es men- .
cionadas configurarão rendimentos tributáveiLs sobre
a pessoa física beneficiária, nas quantias !resultar!
tes dos critérios de avaliação estabelecidoS no
art. 252 do Regulamento de 1966. Por outro I lado,
se beneficiária é outra pessoa jurídica, sobre ela
não ocorrerá novo ônus tributário, em face liaregra
expressamente contemplada nos seguintes di~positi~
vos do RIR/66: I

"Art. 245. Serão excluídos do lucbo real,~~~~.~~.~~~~~~~.~~.~~~~~~~~~~:~~ .
"c) os lucros e dividendos sujeit s à tr~

butação em poder de firmas ou sociedad s que
os distribuíram, observado o,disposto no art.
246 (Decreto-lei n9 5.844, art. 43, 9 29, c,
e Lei n9 3.470, art. 70);'0-;'
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letra c do artigo anterior, quando as Ipessoas
jurídicas distribuirem rendimentos já üributai
dos como lucros de outras pessoas jU1ídicas,
deverão fazê-lo separadamente dos que purarem
nas suas próprias atividades, ficando aqueles
rendimentos, nesse caso, imunes à in,idência
de noVo imposto, em poder de outras pe~soas j~
rídicas que os receberem em virtude dei novas
distribuiçeos (Lei n9 3.470, art. 70)". I
Quer dizer que, sendo a pessoa jUrídict benef!

ciária de lucros sujei tos à tributação na empres<;,-
que os distribuiu, ainda que disfarçadamente, ela
os excluirá do lucro real para determinação Ido lut
cro tributável. Todavia, se por sua vez r~distrir
buir a pessoas físicas esses lucros que disfarçada7
men~e rece~eu, ~e~sas pessoas 'fí~ica~ estão ~ujei ta~
ao onus tr~butar~o mediante apl~caçao da tafela pr2
gressiva, por imposição expressa feita no art. 253;
"in fine", embora, repita-se, em situação I normal
tais rendimentos não seriam alcançados pela tributa
ção sobre a pessoa física beneficiada. T

No entanto, sublinha a Recorrente, quelna ques
tionada operação não houve qualquer prejuíz para
o Fisco porquanto o lucro apurado na venda dias ações
pela empresa vendedora teria sofrido a tributação
normal do imposto de renda, à alíquota de 30%, uma
vez que a receita foi devidamente cohtabili~ada peT
la alienante. ~ preciso registrar claramenté que
essa assertiva constitui' uma inverdade, eislque a
vendedora PRATA declarou 'no exercício de 191n o lU7
cro tributável de apenas Cr$ 2.101.448,82, ~eguido~
no-exercício fiscal de 1974, de um EEejuízolde Cr$
3.347.778,72, conforme provam as declaraçoe~ de re~
dimentos jumadasDor cópia às fls. 20-v e BO- v do
processo objeto do Recurso n9 78.900, inter!Osto p~
la controladora PRATA. Confirma-se aí a enúncia
feita pelos autuantes no termo de encerrame to de
que o vultoso lucroauferidÓ oela',PRATA na negociação das_ .•. I I

açoes de sua controlada ALCISA para a outra contr2
lada ASA 'foi totalmente absorvido com "Peraas de
Câmbio" e "Juros e Comissões" referentesta emc.
préstimos externos contraídos a partir de 1 69 ma~
só registrados na contabilidade nos anos-ba e de
1972 e 1973, a maior parte ainda ao arrePiolda le-,'
gislação de regência (fI. 345).

No emaranhado dos negócios e no aventu eirismo
que freqüentemente os acompanham, pessoas lneutras
ou meros observadores muitas vezes que não conse~
guem compreender nem sequer imaginar os pr pósitos
de esquisitas e complexas transações, mas qhe tem
necessariamente objetivos lucrativosi1;,
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Se a tributação de lucros disfaryadame,te disi
tribuídos fosse restringida'às operaçoes entre pesi
soa jurídica e pessoas físicas interessadas Inos lu,
cros daquela, a lei poderia ser burlada sem intran~
poníveis dificuldades através do encadeamenl0 entre
pessoas jurídicas de que participam as mesm s pes-

I
'

soas físicas. I
Com invejável perspicácia, os autuantes regisT

traram no termo de encerramento de diligências que"
se era prejudicial à Recorrente o contrato tfirmad~
em 11/2/69 com sua coligada ALCISA, bastari a
"holding" PRATA na qualidade de controlado a de
ambas, determinar o cancelamento do mesmo otr alte~
rá-lo na parte concernente às elevadascomi$sões :aI
estipuladas. E especificam os dois principais objeT
tivos subjacentes na operação! sobre, aos quàis a
Recorrente preferiu fazer silencio tumular 1 (fls~
343/44): _' I

a) aumentar a participaçao acionária d "hol,
ding" PRATA sobre a ASA porque, com o prodtrto da
alienação superavaliada das ações da coliga~a ALC1r
SA integralizou ações da Recorrente em mont;nte de
Cr$ 22.100.000,00, liqui,dando débito penden e desde
31/12/71, e ficou ainda com um crédito de m is Cr$
25.061.263,52 para novas subscrições ou outfos finsj
em benefício principalmente do Sr. Eurico Pfisterer,- ,detentor de 98,72% do capital da controladora PRATA;

e b) sem qualquer ent~ada efetiva de nuieráriol,
habilitou-se para obter contra-partida dos recursos
tributários do art. 34 da Lei n9 3.995/61 ou art~_., '18 da Lei n9 4.239, os quais, segundo a ult~ma reda- , -2ao dada .pelo art. 18 da Lei n9 4.869/65, concedem
a pessoa jurídica isenção de 50% do impostotde ren~
da devido, para investimento em projetos ag ícolas',
industriais e de telecomunicações declarado pela
SUDENE como de interesse para o desenvolvim nto do
Nordeste, desde que o contribuinte ou a emp~esa be~
neficiária da aplicação (no caso a Recorren~e) con~

.correr, efetivamente, para o financiamento 5as in~
versões totais projetadas, com recursos próprios
nunca inferiores a 1/3 do montante dos . recursos
aplicados ou investidos no processo. ,I I

Os mesmos fiscars autuantes com acuidahe ainda
vislumbraram, na manobra puramente escriturhl, pos~.., . I Isíveis efeitos altamente danosos para a Fazenda Fe-
deral, após o termo final da isenção do imp6sto de
renda'concedida à Recorrente até 1978. Lembtam que',
se então a Recorrente resolver incorporar b agora
subsidiária ALCISA, a incorporação deverá t~r por
base o valor do patrimônio líquido da empreba incoE
poradora, ficando à conta de prejuízo amortizável o
vultoso ágio com que se onerou na aquisição! das a~
ções da mesma (fI. 347).fI;. !
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As manipulações escriturais e financei~as ex-
postas constituem demonstrações concretas dI:distr.!.
buições disfarçadas de lucros entre pessoasl jurídi-
cas coligadas e que a lei também quer coibir ou de
sestimular mediante tributação mais gravosa. Não
causam nenhum benefício social.

Viu-se, concretamente, que improcede a opinião
de BULH5ES PEDREIRA de que inaplicável seria a dis-
tribuição disfarçada de lucros a outra pessba jurí-
dica, simplesmente porque, se a aquisição é feita
a preço notoriamente inferior ao de mercado, a pes-
soa jurídica adquirente pagaria o imposto aJós a
hipótetica revenda. E, inversamente, se a pessoa
jurídica adquire o bem a preço notoriamente supe-
rior ao de mercado, a alienante estaria sUJortando
o ônus tributário. Podem ser diversos os prbpósitos
de fazer transações a valores notoriamente ~nferio-
res ou superiores aos preços de mercado, ge~almente
para beneficiar determinadas pessoas e fugi~ ao pa-
gamento de tributos. Mas em hipótese nenhum~ podem
ser aceitos como legítimos, quando efetuadab as
transações com participantes nos lucros. lDepOiS'
valor de mercado é o valor que no mercado é possí-
vel obter pelo bem. Assim sendo, reveste-se de jus-
tificada suspeição qualquer operação ~ropos'tadameg
te feita a preço notoriamente inferior ou buperior
ao de mercado, ainda mais nas relações 'ec6nômicas
de fins lucra tivos. Não se pede confundirtransatãb dessa
espécie =.a necessidade admissível de uma pessoa
jurídica ter que vender algum bem a preço i satisf~
tório ou até com prejuízo. Mesmo assim, ce~tamente
procurará obter o maior preço no mercado. I

Semelhantemente, demonstram os inquinaros Par~
ceres Normativos CST n9s 241/71 e 462/71, serem per
feitamente viáveis distribuições disfarçadab de lu=
cros entre pessoas jurídicas. E só por isso foram
mencionados pelos fiscais autuantes, já que a maté-
ria tributada é diferente à destes autos.

No Parecer Normativo CST n9 241/71, or~enta a
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL pela tributaç~o, como
lucros dlsfarçadamente distribuídos, dos e~présti-
mos efetuados entre sociedades associadas, be a
mutuante dispõe de lucros a distribuir e oslemprés-
timos não atenderem aos requisitos estabelefidos p~
ra sua admissibilidade entre a pessoa juríd~ca mu-
tuante e os interessados nos lucros. são s~tuações
concretas, em que a empresa "A" dispõe dei lucros,
mas, para evadir-se da incidência de 5% sobre os lu
cros distribuídos e também da incidência nal fonte-;
canalisa à empresa associada "B" recursos equiva-
lentes a seus direi tos nos lucros', sob a forma de
empréstimos, fugindo até de seu objeto soci11al es-
tranho às atividades bancárias. Caso real já foi
julgado nesse sentido pela ColendaPRIMEIRAI CÂMARArr;.
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deste CONSELHO DE CONTRIBUINTES, mantendo a ributa
ção de ofício, conforme Acórdão n9 67.376, l de
25/2/75, proferido no Recurso n9 77.690. E o enten-
dimento do mencionado ato normativo foi inte ralmen
te confirmado no reexame da matéria provocado pela
Federação das Indústrias do Rio Grande do Su~, a-
través da homologação do Coordenador do Sistema de
Trib utação ã Informação CST n9 624, de 30Vll/73.
Ressalte-se que, sobre essa espécie de distribuição
disfarçada de lucros entre pessoas jUrídicast a
"holding" PRATA con,troladora da Recorrente, expre.ê.
samente reconhece sua legitimidade no recurs por
ela interposto, dizendo que "o Fisco, efetd.vamen-
te, sairia prejudicado, poi,s uma sociedade poderia,
de outra associada, retirar o seu lucro, através de
simples endividamento contábil em conta-corr nte, sem
ônus ou conseqüéncia" e que "se tal lucro fosse
real e formalmente retirado, seria tributado na em-
presa beneficiária" (fI. 429 do Processo n9
0710/51. 227/75) .

Com o Parecer Normativo CST n9 462/71, a SE-
CRETARIA DA RECEITA FEDERAL inclui na distr~buição
disfarçada de lucros, a parte excedente entrr o va-
lor atribuído e o valor contábil do patrimônio lí-
quido da empresa incorporada, vedando a tranlsferên~
cia de prejuízos desta para ~ incorporadora.1 Igual-
mente essa tributação a "holding" da Redorrente
reconhece como legítima em seu aludido recujso, di~
zendo textualmente que aí "também haveria fraude
ao Fisco, pois o prejuí zo da incorporada " iria
compensar o lucro da incorporadora e, assim, o im-
posto a ser pago, pela última, seria diminu~do ou
mesmo eliminado" (fI. 429 do Processo n9
0710/51. 227/75) .

Muitas outras hipóteses podem empresas associa
das maquinar para esconder 'lucros, criar Ou fazer
desaparecer prejuízos e forjar aumentos ou iminui-
ções patrimoniais, em prejuído do público investi-
dor e do fisco, mas sempre em benefício das Ipessoas
físicas que detém o controle econômico dess~s empre
sas. Todas essas práticas são evidentemente lirregu=
lares, desrespeitando o princípio contábil da VE-
RACIDADE. I

Malgrado a Recorrente enfaticamente reJise não
lhe ser aplicável nenhum dos pareceres n01mativ05
mencionados a título ilustrativo pelos auiuantes,
invoca a seu favor julgados judiciários Versando
exatamente distribuição disfarçada de lucroi' mediaQ
te empréstimos entre empresas coligadas. E juris-
prudênçia que qualifica" de torrencial refer -se a
um único caso ocorrido com a Cia. Catarinen~e de
Cimento Portland (Apelação Cível n9 31.440 ~o TFR
e Agravo de Instrumento n9 58.693 do STF) , UndameQ~
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tando-se as respeitáveis sentenças no -, dat~ ~nia
-, equívoco de interpretação de que o final I do
art. 253,do RIR/66 teria restringido implic~tamen-
te a incidência tributária às operações comi pes-
soas físicas, apenas porque resguardou a tributa-

'ção sobre as mesmas.
Alegou a Recorrente, ainda, que a opera(ão nao

foi realizada por valor notoriamente superi< r ao
de mercado, eis que se baseou 'em projeções o re-
sultado operacional, para os anos de 1972 a 1981.
Ora, valor de mercado, para ações, é o preç' cota-
do nas Bolsas de Valores ou o preço pelo quÁl as

- ~. ~ IMesmas sao vendave~s no mercado e na epoca em que
a inquinada transação foi realizada, não nolfuturo.
O valor patrimonial era de Cr$ 1,85 e as aç~es fo-
ram negociadas com a "holding" pelo preço I uni tá-
rio de Cr$ 44,34, ou seja, ao valor de 24 f vezes
mai~. A Recorrente não trouxe para o proces o a c2
taçao na Bolsa de Valores, apesar de feito anipu-
la~ões para manter em alto nível a cotação _ das
açoes, conforme prova a conta de "Sustent çao de
Ações" , existente na escrita da "holding" I PRATA,
em que esta no ano de 1971 se acusa credora, sobre
a Recorrente, da vultosa quantia de'Cr$ l2.9Í2.585,14
(fls. 349). Conforme ilustram os demonstrativos de
fls. 423 a 430, o valor atribuído às ações da coli
gada ALCISA é manifestamente hipotético, hpoiado
em projeções futurológicas de possíveis venaas com
base em supostas produçoes desejadas, a preços mé-
dios estimados e constantes e, igualmente, tm esti
mativas de despesas e, consequentemente, em supõS=
tos ~ucros. ~odem servir para programa. de aiminis-
traça0 mas nao para provar nem sequer ~nvocar va-
lor de mercado. Trata-se de avaliação estim~da so-
bre lucratividade projetada para 10 anos fpturos,
conforme diz textualmente a própria Diretor~a na
proposta à f1. 437. Por isso, a invocada sobiedade
de auditoria literalmente ressalvou que nãol pode
expressar, e não expressa, qualquer opinião

l
sobre

as informações gerais e relações intercompanhias ,
corr~tantes na carta de fls. 432/34, a ela e~dereç~
da e na qual se contêm as projeções aludidas, li~
tando-se a certificar a correção da compila ão das
bases contábeis e dos cálculos (fl. 43l).~' óbvio
que as conjeturas da Recorrente sobre suposltos re-
sultados para 10 anos futuros, muito longe estão
de expressar qualquer valor de mercado. I

Também não desfigura a infração tributária a
circunstância de autoridades governamentais

l

l se di~
porem a colaborar no saneamento financeiro da com-
panhia, como diz a Recorrente, atitude compreensí-
vel já que ao Governo interessa salvar o enpreendl
mento industrial por sua inegável importância ecoz;
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nômica -e social. A carta de resoosta do Banco -do
Brasil S.A., juntada por cópia sob fls. 520~123 re~
vela, na realidade, uma total intervenção na empre,
sa Recorrente, na conformidade dos entendimentos ha
vidos entre as autoridades inter-ministeriais, exa~
tamente para por fim ao descalabro adminis1trativo
que reinava. -Garante-se o Banco do Brasil com a hi~
poteca em 19 grau de todo o conjunto indust~ial, ai
colhido pelo menor valor entre o de avaliação e o

- •• • I - •contabll, e eXlge como reforço da garantla,a cauçao
de todas as ações da ASA com direito a voto,1 preteri
centes à PRATA, e o subsidiário aval da PRATA e de
todos os integrantes da Diretoria da ASA. E~ige ta~
bém que a ASA transfira ao Banco, em caráte~ irrevo
gável e irretratável, o direito de receber, junto ã
SUDENE e/ou Banco do Nordeste do Brasil, to os os
recursos a que tiver direito, oriundos do a t. 34
da Lei 3995/61 e do art. 18 da Lei n9 4.249/63!
Outras condições ainda foram estabelecidas ara a
colaboração financeira do Banco do Brasil: amplà
reformulação da ASA,_através da criação de Con{
selho de Adminis~raçao e de uma Direto~ia Executi,
va; redistribuiçao dos poderes de gestao e teprese~

- I -taçao da empresa, de modo a evitar sua concentraçao
..... . .....1.nas maos do Diretor-Presldente; transferencla do

Sr. Eurico Pfisterer da_Diretoria Executivalpara ?
Conselho de Administraçao; provimento dos 5 cargos
da Diretoria Executiva Dor membros de rec0nhecida
capacidade e independência; manutenção de a*ditori~
externa independente. Estabelece,_ de fato, 0 praz,?
de 6 meses para conclusão da assinatura do ~ontrato
de transferência das (demais) ações da ALCI$A par~
a ASA, mediante esquema de pagamento previsto em
fluxo de caixa apresentado pelo Banco. Mas exige~
paralelamente, a anulacãodo crédito de cer a de
dois milhões de cruzeiros da PRATA junto à ASA~
correspondente ao saldo da compra pela Reorrente
do primeiro lote de ações da ALCISA (o que ega ho~
mologação à operação, ao contrário da asse ti~a d~
Recorrente, e sugere que o novo contrato fikara ba,'
ses ::azoáveis para ~ ,;,quisiÇãoda~ ações). I. Exig~
tambem o Banco a orevla ou concomltante aSSlnatura
do acordo de transferência de 30% do capital da

•...• I. ,PRATA para o grupo alemao GHH O-verseas; e malS ou-
tras condições, básicas e gerais. Esses fatbs cont
firmam também o acerto do prognóstico dos ahtuantes
sobre o perigo do endividamento da Recorrenr' ,feito
na contestação à impugnação (fl. 460). I

Do exoosto, verifica-se que ocorreram os fatos
geradores da disfarçada di~tribuição de luc~os eque
os fiscais aplicaram literalmente os arts. 251, 252

I -e 253 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado
pelo Decreto n9 58.400/66. Não fizeram ahalogia,
nem extensão ou restrição à lei, no que boncern?)
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aos lucros disfarçadamente distribuídos. Demonstra-
ram plen':lcapacidade t~cnica e visão segura I ~obre'
escusos lnteresses em Jogo, merecendo reprojaçao a
injusta depreciação que lhes fez a Recorren~e em
sua impugnação, imputando-lhes inclusive es~reiteza
de visão quanto fim social da própria',' a~ividaCle •
que exercem. A função social dos fiscais, ,I' embora
possa parecer antipática e incoll.venientepara a Re-
corrente, defendeu sadiamente os superiores lintereEi
ses do Erário Federal, da SUDENE e do próprio em~
preendimento que estava sendo usado pela administra
ção para engendrar ilegais vantagens para a pessoa
física detentora do controle do capital, em detri~
mento das conveniências sociais e econômicas da re-
gião nordestina~.

Harry Conrado Schüler Rela.tor.

"Embora consideremos extraordinário e lxausti~
vo o estudo levado a efeito pelo competente Conse-
lheiro - Relator, como se pode aquilatar de seu bri
lhante voto, tendo em vista o minucioso estudo 'dos
dados constantes dos 4 (quatro) Recursos Voluntá-
rios, que foram submetidos a apreciação destle Cole-
giado, e outros elementos por nós pessoalmertte co-
lhidos na SRF e em seus órgãos subordinados) a fim
de avaliar as reais conseqüências econômica~ da ope
ração, apresentaremos, para enriquecer o julgado
deste Tribunal Administrativo, algumas co sidera-
ções de ordem econômica e também de ordem j rídica.
1 - CONSIDERAÇOES DE ORDEM ECONOMICA
1.1,- OBSERVAÇOES PRELIMINARES

O Sr. EURICO PFISTERER e sua esposa D. BERENI-
CE PFISTERER controlam um grupo de empresas, entre
as quais, para a presente análise, se destadam:
1.1.1 - pRATA S.A. - ADMINISTRA ÃO E PARTI IPA OES

do grupo, com ede no,oci"' e,tá ""1m com-a empresa "holding"
Janeiro. Seu capital

~
Rio de
posto:

NOME DO ACIONISTA ' VAlDR NOMINAL DAS PARTI<I;IPAÇÃOAÇOES (CR$) %
I
IEURICO PFISTERER 2:.566.666,00 8t,OO

BERENICE PFISTERER '358.500,00 1, ,00
OUTROS ........... 74.834,00 2 00, 'TOTAL 3.000.000,00 10 (j), 00

Ii
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1.1. 2 - ALUMINIO S.A. - EXTRUSÃO E LAMINACÃO (ASA)

Foi criada em 3.04.67" para produzir artefa-
tos de alumínio; é sediada em Igarassu (PE). Seu ca
pital está assim dividido:

CAPITAiL INTE-
GRALIzzfo- CR$

50.001.000,00

146.125.844,00

60.000.000,00

CAPITAL AU-
'IORIZAJX)(CR$)

60.000.000,00

300.000.000,00

180.000.000,00

TOTAL •.••..••.

DISCRIMINAÇÃO

50.000.000,00

246.12~.844,00

Quanto ao .capital votante d~ ASA, aCiml quan-
tificado pela integralização de Cr$ 50.0001.000.00,
está assim dividido: .

-AÇÕES ORDINÁRIAS NO
MINATIVAS (COM DI-
REITO A VOTO) ..•.••

-AÇÕES PREFERENCIAIS
NOMINATIVAS CLASSE
"A" (ARTS. 34/18-
SUDENE) •••.••.•.••

.

-AÇÕES PREFERENCIAIS
NOMINATIVAS CLASSE
"B" (SUBSCRIÇÃO pO
BLICA - ART. 14) •.~

NOME DO ACIONISTA VALOR NOMINAL Ill'IS
AÇÕES (CR$) PAR ICIPAÇÃO

%

-PRATA .....•..... 49.950.000,00 99,90

-EURICO PFISTERER 12.000,00 0,02

-MAURIcIO MEIRA
DE VASCONCELOS

-OUTROS ..•.•...•.

10.000,00

28.000,00

0,02

0,06

TOTAL .. 50.000.000,00 100,00
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1.1.3 - ALUM!NIO COMERCIO E INDOSTRIA S.A. CISA)

A ALCISA tem sede no Rio de Janeiro
ção de seu capital social até a venda de
pela PRATA a ASA era o seguinte:

e a deten-
sua1s açoes

NOME DO ACIONISTA

.PRATA .
OUTROS .

TOTAL ..

A.tualmente, com
efetivadas se faz da

já

WILOR NOMINAL DAS
AÇÕES (CR$)NOME DO ACIONISTA PART~CIPAÇÃO,

- ALUM!NIO S.A.-EX I

~~gs~~S~):~~~~~ 1.110.000,00 56,63
- PRATA S.A. 849.628,00 4~,35
- OUTROS 372,00 0,02

TOTAL 1.960.000,00 101,00

Embora julguemos desnecessário ressaltJr ainda
mais a coligação das empresas do grupo. Ent~etanto,
merece a maior atenção o fato de que a ASA ~ UMA EM
PRESA DE CAPITAL ABERTO. I

Feita a colocação das composi.ções acJonárias
das empresas, iremos primeiramente, mostrarlqual a
origem do capital votante da ASA e, após, nÓs ate-
remos às operações realizadas entre Eurico Pfiste-
rer - Prata - Asa - Alcisa.

\

1.2 -o CAPITAL DA ASA E A ORIGEM DOS SEUS ~CURSOS
Para a integralização do capital própr~o da

ASA, condição indispensável à obtenção de recursos
de~incentivos fiscais do sistema 34/18, no tontante
do triplo daqueles recursos próprios (já que o pro-
jeto foi considerado, pela SUDENE, na Faixai"A" de
Prioridade), o Sr. Eurico Pfisterer, atravé da
PRATA, recorreu a financiamantos de origem xterna,
repassados pelo Banco do Estado da Guanabar<l.- BEG'fl-;
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no valor de US$ 5,500,000.00, que somados a outros
anteriormente investidos, no valor de ,US$ 1,5qO,000.00'
alcançam o montante de US$ 7,000,000.00, quel repre-
sentam, praticamente, o capital votante da ASA.

Paralelamente, em virtude das dificuldakes de
captação de recursos do sistema 34/18, e par~ que
se mantivesse viável a implantação do projeto, a
própria ASA contraiu dívidas que ascendem a US$
31,400,000.00, em que aparece como maior credor,
entre as instituições privadas de crédito, 0b Banco
Denasa de Investimento (US$ 6,000,000.00).
i. 3 - OPERAÇÕES ENTRE EURICO PFISTERER - PRA A - ASA
- ALCISA

A ASA, sociedade de capital aberto, cujo
tal votante é controlado pela PRATA, que po~
vez é controlada pelo Sr. Eurico Pfisterer ~
esposa, contratou-com a ALCISA, para que estia,
exclusividade, comercializasse os produtos da
meira. j
, Observando-se que, como a ALCISA, à ép ca da
transação, tinha também como maior acionist~ a PRA-
TA S.A., que, como dissemos, é controlada p~lo Sr.
Eurico Pfisterer: conclui-se que o Sr. Eurido Pfis~
terer, em nome de uma sociedade anônima de Icapital
aberto altamente incentivada por recursos do impos-
to de renda (triplo dos recursos do caPitallvotante,
inclusive do investido pelos acionistas com recur-
sos de empréstimos externos, como já esclarecido) ,
a ASA, firmou contrato de exclusividade de vendas
com uma empresa de capital fechado da qual ele prQ
prio era o maior interessado, a ALCISA. Nos termos
desse instrumento contratual, datado de f~vereiro
de 1969, até as vendas realizadas pela própria ASA,
diretamente, dariam lugar a comissões que bénefici~
riam a ALCISA. I

Posteriormente, visando maiores benefícios o
Sr. Eurico Pfisterer decidiu, uma vez que ldetinha
indiretamente os capitais votantes da ~SA e da ALC!
SA, que a ASA compraria da PRATA, tambem po ele
controlada, as ações da ALCISA. O negócio f6i apro-
vado por A.G.E. da ASA, de 27 de dezembro dt 1972.
Foram cumpridas, portanto,.as formalidades legais
da transação; para isso, aliás, não havia, aificul-
dades, uma vez que os poderes do interessadb, Sr.
Eurico Pfisterer, frente às empresas do grupo, eram
praticamente ilimitados. f.

Merece a maior atençao, todav~a, o pre o de
compra das ações da ALCISA pela ASA: Cr$
86.900.000,00, o que representa um preço méaio de
Cr$ 44,34 por ação, quando seu valor patrimbnialera
de Cr$ 1,85 aproximadamente. Ou seja: um patrimônit?;,
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de Cr$ 3.õ30.655,43 estava sendo comprado por Cr$
86.900.000,00, comum ágio de Cr$ 83.269.34t,57. I

Alegou-se no recurso que, para se determina~
o montante da transação em Cr$ 86.900.000,00 foram
levados em consideração os lucros futuros d~ ALCISA
decorrentes do contrato de comercialização ~nterioi
mente referido, nelo prazo de 10 anos, quando, na
realidade, em dezembro de 1972, faltavam apénas 06
anos e 02 meses para o término do prazo cohtratual
inicialmente fixado. ~ 1

Sendo de salientar-se, ainda, como fe o Con-
selheiro-Relator, que já, também no ano de 969, a
holding (PRATA) havia adquirido de sua subbidiária
a ALCISA o controle acionário da autuada e bra re~
corrente - ASA - com outro ágio de Cr$ 6'091'000'00'
quando chegaram a ser negociadas inclusive 170.000
ações ainda não integralizadas. .I

I

Em resumo: .2 Sr. Eurico Pfisterer le ,u ~ ASA
a contratar com a ALCISA a exclusividade dei suas
vendas e, em-rãzão desse contrato, induziU-~ ~
~ adquirir ~ PRATA ~ ações da ALCISA, com lágiS de
Cr~ 83.269.344,57, agio este que teria comq unica
justificativa, ~ compra dos direitos co~tratuais
anteriormente outorgados pela própria ASA,l visto
que a supervalia das a2ôes de uma companhid distri-
buidora (comercializaçao) de um produto (qtie, como
expressamente confessa a recorrente, enfre~ta gran-
de concorrência, em razão do elevado número de pro-
dutos acabados de alumínio) é sempre de reduzido ou
insignificante valor. 1)

Se atentarmos para o fato de que os. Eurico
Pfisterer e sua mulher, Berenice Pfisterer) detém
98% do capital social da PRATA, podemos' lconcluir
que igual percentagem do ágio a eles poderf ser
atribuído, ou seja, Cr$ 81.603.957,67. Desse total,
deve ser diminuído o percentual, sobre o mtsmo ágio,
d~ participaçã~~de Eurico Pfist~rer e PRA!I ,no c~-
pltal da ASA, ]a que, sob esse angulo, o aglo repr~
senta uma perda. Essa participação represertta 20.29%
do capital da ASA(X = 49.962.000,00), que aplicadas

2.461.258,44 I 1
sobre o ágio resulta um valor de Cr$ 16.895,350,01.

Por conseguinte, o ganho líquido do kr.Euri~o
Pfisterer e sua esposa nas operações montai C~$
64.708.607,66, provenientes em quase sua totalidade
de recursos de incentivos fiscais, dado qub a gran-
de participação. desses inves timentos no ca~i tal 'da
ASA não pertencente, nem à PRATA nem a seu controla.
dor.~ '
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,
1.4 - CONSEQcr~NCIAS DAS OPERA ÕES E ESTÂGIO DAS NE-

GOCIAÇ ES QUANDO DA AUTUAÇAO

Como se viu anteriormente, a PRATA se endivida
ra (US$ 5,500,000,00), para a integralizaçãd do ca=
pital próprio da ASA, necessário à liberaçãd dos r~
cursos de incentivos fiscais do sistema 34/]8. Com
ágio auferido nas onerações descri tas anter~orrnente,
no valor de Cr$ 83.269.344,57, não só. a PRATA pô-
de quitar suas dívidas contraídas para a sutiscrição
do capital da ASA, como também se capitalizctrá para
outrasintegralizacões decapitaI, indispcinsáveis
para que a ASA continue a receber recursos de incen
tivos fiscais, agora por parte do FINOR (Deq-lei n9
1376/74). Portanto, a ASA, ou mais precisamente a
SUDENE, está custeando os investimentos do Sr. Euri
co Pfisterer e sua esposa através da PRATA.JO Sr~
Eurico Pfisterer tem o controle do capital votante
da ASA sem que para isso, praticamente, ten,a feito
qualquer desembolso de capital próprio, logrando
com suas hábeis manobras, pelo contrário, aínda au-
ferir de maneira indireta fabulosos lucros. I .

. Do total de 1.959.628 ações da ALCISA 4ue se-
riam transferidas pela PRATA para a ASA, 11110.000
já foram efetivamente vendidas, de acordo ctm con-
tratos datados de 28/12/72 e 31/12/73 (por Cr$
47.161.263,52, os quais mo~ivaram a presente autua-
ção dado que só foi tributada nos autos a j parte
efetivada da operação) resta, portanto, tra sferir
849.628 ações (43,35% do total), para que a ALCISA
passe integralmente para0 controle da ASA. Talvez
o Sr. Eurico Pfisterer esteja aguardando qu novo
recurso do Sistema 34/18 e do FINOR sejam ~locados
na ASA, e, assim, existindo disponibilidadef .possa
ser adquirido o lote das ações restantes. A possi-
bilidade de que isso se efetive é, aliás, muito
grande, visto que, em 10 de junho de 1975, foi pro-
posto ao Conselho Deliberativo da SUDENE, p lo Sr.
Superintendente desse órgão, a continuidade da clas
sificação do nrojeto da ASA na "Faixa "A" de PrI
oridade", auto, portanto, a manter-se como benefi=
c!ário de re~ursos de incentivos fiscais na propor-
çao 3 X 1 (o triplo de incentivos em relaçã~ ao
capital próprio) . I

Finalmente como ressaltou o Relator, por um
lado, em face dos prejuízos já existentes eldas paE
cel~s levadas aos custos, no mesmo exercício da op~
raçao, a vendedora (PRATA) prativamente cdnseguiu
absorver todo o lucro da operação, e no anolseguin-
te voltou a acumular prejuízos fiscais, no montante
de Cr$ 3.347.778,72; e, por outro,Ca integrJlização
de ações da recorrente (ASA), no montante dá Cr$
22.100.000,00, oe1. "u. cont,ol.do,. 'PRATA] 'o,amPj,
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apenas formais, pois o dinheiro de que a re90rrente
necessita, além de não haver ingressado em seus co-
fres, ainda deu quitação como se entrado hduvesse,
visto que, com a operação desapareceu para ~odo o
sempre a possibilidade de recebê-lo, em face da
extinção (insubsistência) dos créditos de il'ual va-
lor que figuravam em seu ativo.
2- CONSIDERAÇOES DE ORDEM JURIDICA

Demonstrado, de forma cabal, o lucro auferido~ - ,pela PRATA na venda a ASA, das açoes da ALCISA, ca-
be situar os aspectos tributários que envol~em o
ágio pago pela ASA em decorrência da operaçâo.

Lembrando estarem presentes, de maneir1 irre-
torquível, os pressupostos materiais ou de lato in-
dicados no art. 251, alínea "a", para o riJascimen
to da obrigação tributária, que consistirá ~o paga~
mento do imposto à alíquota prevista no artigo 253,
tendo como base de cálculo os valores enc~ntrados
segundo o ártigo 252, tudo do Regulámento d~ regên-
cia (R.I.R., aprovado pelo Decreto n9 58.400, de
1966), cabe, inicialmente, lembrar a lição insuspei
ta de Amilcar de Araújo Falcão, o qual decl~ra que:

"Quando a lei tributária indica J fato,
ou circunstância, como capazes de, pel~ sua
configuração, dar lugar a um tributo, bonside-
ra esse fato em sua consistência econôtru.ca e
o toma como índice de capacidade contributiva.

- . ~. ~ ~ -I -A referencla e felta, sempre, a relaça? econo~
mica. Motivos de conveniência, de util}dade, o
interesse de dar maior concisão e simplicidade
ao texto levam o legislador, quando fol':o caso,
a reportar-se à fórmula léxica através] da qual
aquela relação econômica vem sempre traduzida
em direito. Trata-se, porém, de uma fórmula
elíptica, empregada brêvitatis ou ut litatis
causa.

O que interessa ao direito tributt~rio é
a relaçao econômica. Um mesmo fenômeno da vida
pode apresentar aspectos diversos, con orme o
modo de encará-lo e a finalidade que, ro consi
derá-lo, se tem em vista. Assim em direito ci-
vil, interessam os efeitos dos atos e ks condi
ções de validade exigidas para a sua cpnstituI
ção ou formação. A conformação externai_de ato,
pois, é que importa particularmente. Ap direi-
to tributário só diz respeito a relação econô-
mica a que esse ato deu lugar exprimin~o, as-
sim, a condição necessária para que um indiví-
duo possa contribuir, de modo que, já agora,
o que sobreleva é o movimento de riqueza, a17.
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substância ou essência do ato, seja qu 1 for a
sua forma externa" (Amilcar A. Falcão) Inter-
pretação e Integração da Lei. Tributári]" in
R.D.A. 40/32).
Dito isto, em face do extenso voto do Conse-

lheiro-Relator, limi tar-nos-emos a transcrever par-
te da fundamentação por nós expendida, quanào - do
julgamento do Recurso n'? 78.606 (Acórdão I n'?
111~00.446, de 25/2/76, anrovado por unanimidade de
votos), ou seja, o declarado nos itens 27 a 43 do
nosso voto, nestes termos:

"27. Com todo o respeito que nos merecem nao
só a recorrente, como também o escritór'iO dos
ilustres patronos que a representam, da;!:a
venia, entendemos que para evadir-se da exigen
cia constante dos autos, elaboraram umt cons~
ttllção interpretativa que não encontra suporte,
nem nas disposições expressas do texto nem
mesmo na realidade dos fatos.
28. Com efeito, quando a lei declara

"não serem dedutíveis os ro altie pagos
a SOCIOSou dirigentes de empresas, e a

---- - Iseus parentes ou dependentes" (nisso o
destaque)

ela alcançou qualquer espécie dos participantes nos
lucros das sociedades, sejam eles, quotista~, coma~
ditados, comanditários, de capital, de inflústria,
acionistas ou qualquer outro. ,

29. A lei nominou o gênero (SÓCIO) e hão qual
quer de suas espécies, citando o gênerb, para
alcançar todo tipo de sócios, sem dúvitla, uti-
lizou-se o legislador melhor técnica l~gislati

.•• . - .•• .••• I .-va, ou sera que o ACIONISTA nao e SOClO, lSto
é, não participa dos resultados positivos e
negativos da sociedade, como quer fazer en~en-
der o signatário das peças impugnatórik e re-
cursória, que por sinal faz parte do I mesmo'
escritório a que pertence o procuradot, no
Brasi 1,.do grupo estrangeiro )(...) (fl~. 129)a
qual controla a empresa beneficiária dos
"royal ties", quando escreve:

"Por fim, é 'mister registrar que o art.
174, c, invocado pela decisão r~corrida
refere-se apaqamento feito a sóc~o da
pessoa jurídica, enquanto a .beneíiciária
dos royalties em tela é ACIONISTA da RE-
CORRENTE, pois esta é sociedade anõnima
(sic) 'f) ,.
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30. O fato de a legislação empregar em diver-
sas passagens, ao lado da palavra sóci" o ter
mo acionista, ao contrário" do que alegÁ a re=
corrente, trata-se de forma exclusivaménte e~
xemplificativa e rião taxativa. O sóciolda so-
ciedade anônima denomina-se acionista, portan-
to, poderia a legislação ter alcance restrito
se fizesse referência a urna das espéci&s do
gênero, mas não ao mencionar a categoria geral,
corno foi o caso. I
31. Por outro lado, e ainda para refor~ar o
nosso entendimento, qual seria a eventual ratio
essendi de considerar indedutível o pkgamento
de royal ties feito a urna categoria de"] '"sócios
e permiti-la a outros, quando sabemos que é
nas nossas sociedades anônimas, que, sbb um
manto de aparente anonimato, se pratic~m as
maiores discriminações. Se a legislaçãb de re-
gência dispusesse corno pretendem fazerl acredi-
tar os patronos da recorrente, seria uma aber-
ração. Todavia, corno a lei assim não ebtabele-
ceu, ao intérprete e aplicador da lei ~ vedado
fazer distinções onde esta não as fez i<Ubi lex
non distinaui t nec nos"distinguere debemus) .
Portanto, não hüUVe:-por parte da Fiscalização,
qualquer interpretação extensiva nem: muito
menos analógica, corno alega a defesa.
32. Outra premissa apresentada pela recorrente

'"para justificar o seu não enquadramen o na ve-
dação estipulada no dispositivo comen~ado, se-
ria a de que, quando a Lei n9 4.506, Ide 1964,
nos seus artigos 71, parágrafo único, alínea
"d" e artigo 72, fala em sócio, está-se a re-
ferir, segundo JOS~ LUIZ BULH5ES PED;~IRA, ex-
clusivamente,a sócios pessoas físic~~, visto
que as vantagens que a distribuiçao d~sfarçada
de lucros proporciona ao sócio, só se5em efi-
cazes quanto a pessoas fíSicas, pornao serem
tributáveis nas jurídicas, ou então qJ.e peS-
soas jurídicas não teriam parentes ou depende~
tes.
33. A premissa evidentemente é falsa., Os auto-
res' que assim escreveram, geralmente, jo fize-
ram em pareceres que lhes foram solic1tados por
empresas autuadas, cornopudemos constatar em
Ruy Barbosa Nogueira, Ives Gandra da $ilva Mar
tins, Paulo Roberto Cabral Nogueira: 6s demais
corno é o caso de JOS~ LUIS BULHOES PEDREIRA,
ou partem de premissa falsa, ou S.M.J~, não

.justificam devidamente a sua conclusã0, corno é
o caso'de ANTONIO ROBERTO SAMPAIO DCiRiA. Isto
o demonstra a melhor doutrina, corno é o caso
do Professor FÁBIO .FANUCCHI, que em estud0l).
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publicado na Resenha Tributária - SeçíiioComen
tário - declara NÃO SER VERDADEIRA I I

"a tese extrema .de JOsE: LUI~ BULHOEs
PEDREIRA, de que não se possa verificar
o fato gerador do .imposto ... nolcaso de
relação entre pessoas juridicas"

acrescentando que não são

I

"Precisas as suas conclusões por,ue, em,
bora, como diz, em transações entre pessoas
juridicas e evasão que ocorre em uma, deterrni
nará a tributação em outra, é preciso conside
rar que entre elas há possibilidade ~ existI
rem lucros ~ prejuizos ~ ~noutra I pessoa
juridica, que podem ~ compensar ~ £ prâti~
ca de atos ~ ~ descritos de distribuiçao
disfarçada de lucros, 2 ~ determinaria £
evasao visada impedir pelo legisladOr

t
Nessa.

ordem de idéias, pode-se fomular um .xemplo':
uma pessoa juridica de alta rentabili ade tem
por acionista outra que possui prejui~os a
compensar, advindos de exercicios antbriores'.
A_primeira empresa tem per.spectiva a ~ealiza~
çao de altos lucros pela venda de um bem ou
direito. Em vez de realizar o negóciol direta~
mente, aumentando os seus lucros, trapsfere .0

bem ou direi topara a segunda pessoa IJuridic'a,
sua acionista e coligada. Com a PrOVi1dêncja,já
se vê, a primeira empresa não realiza lucros
na operação realizada por valor notoriamente
inferior ao de mercado e a segunda rebliza lu
cros pela venda imediata do bem ou dill:'eito!XlI-
valor bem superior ao de aquisição, cbmpensa-
do prejuizos que estariam perdidos nal conside
ração de atenuante do imposto sobre o:s lucros,
por decorrência de mais de três exer9icios fi
nanceiros desde a verificação daquel:ls prejuI
zos, conforme estipula a legislação do impos-

C' to de renda".. I I
34. A igual conclusão chega categoricame~te opr~
teado Professor RUBENS GOMES DE SOUZA, quaddo no
seu livro PARECERES n9 1 - IMPOSTO DE REND~, escre-

ve: . "6/1 6 d . d' I . b . J. - Preten eu-se que a ~sür~ u~çao
disfarçada só'se configura quando o ~enefic~£
do seja pessoa fisica. Os argumentos ,I tirados
da própria lei não me parecem convincentes: I
tanto a referência.a sócios "ou seud paren-
tes ou dependentes", como a menção de que lo
imposto cobrado da sociedade é "semlprejuizo
do que couber à pessoa fisica beneficiada"
(supra: 6/1.1 e 6/1.4.), obviamente Gomportªm
a ressalva implicita "quando aplicável." Tao
pouoo é oerto que ao vantageno. gue 1diotrl~
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buição disfarçada proporcionada ao sócio, so
sejam eficazes quanto a pessoas fíSiC~S, por
não serem, em qualquer caso, tributáveis nas
jurídicas: basta pensar numa sociedad~ que
transfira a outra a realização de um I lucro
potencial que esta utiliza para compertsar pr~
juízos" . I

35. Aqueles que concluem que o dispoSitivd somen-
te alcança os sócios - pessoas físicas - sá apoiam
em JOS~ LUIZ BULHOES PEDREIRA, não em razãÓ da fun

- I -damehtaçao este autor desenvolVe, mas porq~e sendo
ele o encarregado de apresentar o esboço d0 que
seria o Anteprojeto da lei do Imposto sobrá a Re~-
da, sua interpretação traduziria o éspíritÓ da
voluntas pré-legislatoris. j
36 Tal, todavia, não ocorre, pois o Ant projeto
apresentado pelo citado autor

"foi submetido a críticas de várias auto
, -ridades e agentes fiscais do imposto e renda

do Ministério da Fazenda"
e a Comissão de Reforma do Ministério da
não deu a conhecimento o Anteprojeto que o
do advogado apresentou, como se lê na "AP
çÃO" do volume n9 3, publicado pela F.G.V.
C.R.M.F., mas sim

"uma versão do Anteprojeto Bulhõ s Pe-
dreira" ... "
Por outro lado, ressalte~se ainda que, da re-

ferida Comissão participava, como um dos elementos
de maior projeção, o eminente jurista, PrOfeSSOr
RUBENS GOMES DE SOUZA, que como destacamos no item
34, com toda sua autoridade, enfaticamente, decla-
ra que tal entendimento, não passa de uma I preten-
são, cujos argumentos não lhe parecem convr.ncentes
e o fato de a lei fazer referência a parentes ou
dependentes dos sócios ou dirigentes

"obviamen te compor tam a reSsaIva imp líci
ta "QUANDO APLIC1\VEL" (nosso destaq e). -

37. A autoridade do Dr. Bulhões Pedreira, no caso,
torna-se ainda mais fluída, quando se sabe que a
origem do estabelecido no art. 251, letras "~" ~
"b" do RIR/66 nao foi o aludido Anteproje'to apre-
sentado pela Comissã()de Reforma do Ministiêrio da

IFazenda, como o reconhecem os Drs. ANTONIO ROBERTO
SAMPAIO DORIA em sua conhecida obra "Distlribuição
Dis farçada de Lucros e Imposto de Renda", I e BRAN-
DÃO MACHADO em seu artigo publicado na obra "Es-
tudos Tributários, Ed. Res. Tributária, s.lP., pág.
177, quando escreve:1'
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"25. A introducão do instituto (~efere-
-se o autor à distribuição disfarçada db lU-j
cros de que cuida o art. 251 do RIR/66'1 nosso
o esclarecimento) no direito tributário brasi-:
leiro, como se percebe, não tomou por modêlo o
que já havia sido feito em outros sistebas jU-;
rídicos,. resultou da combinação de elbmentos
heterogêneos, uns sugeridos pelas coJcepções'
que presidiram à elaboração do Anteprojfto d~
Código do Imposto de Renda, outros recolhidos
da jurisprudência administrativa ou de I normas
de d!reito positivo anterior. Do prime~ro gru~
po sao as regras dos itens IV, VI, VII~ a XII, I
do art. 72, da lei; a regra do item VI] é re~
produção. modificada de norma inscrita da Lei
n9 4.154, de 28/11/62; ~ demais foramlinspirâ
das na jurisprudência, até mesmo a hipótese do
item I, que, a despeito de ser a mais ~requen~
te no direito estrangeiro, era pouco ve;rsada em
nossos tribunais, pela circunstância di que)
ã falta do texto normativo, poucos for m os
litígios suscitados pela fis~alização 1'0 trit
buto, entre nós sempre muito apegada ~ letra
dos regulamentos". I

38. Exemplos de distribuição disfarçada de lucros
entre pessoas jurídicas, antes e após a Lei 99 4.506',
de 1964, os que militam no 19 Conselho de Contribuin
tes conhecem abundantemente. Só a título ex~mPlifi-l-
cativo citaremos dois casos: ~.

No primeiro, os acionistas da empresa "A" eram
simultaneamente os quotistas da e'mpresa "B", e a
distribuição disfarçada se verificou através de um
contrato de prestação de serviços assinado eltre "A"
e "B". "B" mensalmente recebia a imoortânicia esti
pulada, sem prestar qualquer serviço. e apro~imadamen
te 86% de sua receita era consumida nopaga~ento de
honorários aos diretores que simultaneamentel eram
quotistas de "B" ~ acionistas de "A". I I

No segundo caso a empresa "C" que tilnha como
acionista majoritária uma sociedade do exte~ior, i~-
portou com financiamento de sua acionista no exte-
rior, sem cobertura cambiai, determinado eqJipamento,
logo após, resolveu aumentar seu capital teddo o gru
po estrangeiro integralizado seu capital co~ a entre
ga das máquinas importadas e avaliadas, na fforma pie. .:;:..:c:;.;=.:;:.:::.:;:.:~. I .-vista no art. 59 do Decreto-lei n9 2.627/40, por
quase 2. dobro do que cons tara ~ licença de I importa-
çao. Exemplos desta natureza .Levaram o Senhor Minis-
t~o da Fazenda, inclusive a reformar algUma! deci-
soes do 19 Conselho d: con:ribuintes. . I
39. Portanto, a razao esta com a autorida e Julga-
dora !!: qUO e com a doutrina a que se filiam os . pr0l-j ,
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fessores FÁBIO FANUCCHI e RUBENS DE SOUZA.
40. Respondendo a consulta que lhe foi 2 irigida
pela FIRGS (Federação das Indústrias do E~tado dÓ
Rio Grande do Sul), a Administração Superior Tri~
b~tária, em 30/11{73, mediante ofício que ,Icapeav,:-
copia da Informaçao - CST n'?624, daquele ano de,
clarou que o art. 251 tanto alcança sócios~ pesi
soas físicas como jurídicas, ratificando a~sim a
orientação normativa estabelecida no ParecJ: Nor~
mativo n'? 241, de 1971. Na aludida informalao fo~
consignado: . I I

"4. Pretende a consulente que as,pessoas
jurídicas estejam excluídas da enumer'ção do
artigo 251, letra "a", justamente Ilporqué
usa a lei as expressões "ou aos respectivos
parentes ou dependentes" (art. 251, '1' letra
"a") e "a pessoa física beneficiada': (art!
253). Note-se entretanto, que a exist ncia dé

•..• 'I. Iparentes ou dependentes nao representa requlT
sito ou tributo das pessoas citadas. ~á, isto
sim, ampliação ,do grupo das que poderãO ~f
frer tributaçao, '~ ocorrencia da lItuaçao
previs ta na lei. Se assim nao fosse, a prq,ri'a
pessoa física que 'não tivesse parente~ ~ det
oendentes, estaria liberada da tributLcao re-,'
ferida (grifamos) I

,

5. Também a restrição feita às pessoas
físicas pelo artigo 253, supracitado, deve ser
acolhido pelo fato de que só a elas cabe o
esclarecimento, pois, quanto as pess~jurí~
dicas, a situação se encontra definida no ar,
tigo 245, do RIR: ea de nao incidência- sob
as condições do artigo 246, ~ 19, do I mesmo
Regulamen to" . , I

41. Este Conselho, em decisões unânimes, , também
tem concluído de forma semelhante, como seiobserva,
entre outros, do Acórdão n'?67.376, de 25/ /75, ao
esclarecer:1 I

"Este disposi tivo legal se dirig~ indis,
tintamente às pessoas físicas e juríâibs,pois,
como é sabido, tanto as primeiras com6 a~
úl,timas podem contrair, empréstimos ouiparticl,"
par nos lucros de uma pessoa jurídica: ~
óbvio que quando a lei fala em parent' s 'ou
dependentes está se referindo às pessbas físl
cas, mas isto, de forma alguma exclui,làs pe~
soas jurídicas sócios ou acionistas dr empre~
tadora. Se a lei não se referisse aosl sócios1,
ou acionistas, quando esses fossem pessoas fí
sicas a tributação não alcançaria ou ~eus cOE
juges e dependente. Daí o acerto da I redaçã~ .
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usada na letra "a" do artigo 251 do
R.I.R. foi ela rigorosamente taxativa,
nando, em linguagem clara e precisa, a
soas e causas alvejadas pelo tributo e
minando a causa do fato gerador.

O mesmo entendimento não comporta o arti~
go 25.3,mencionado na decisão judicial'trazido
à colação. ~ que dito dispositivo lega se re~
fere expressamente às pessoas físicas Ibenefi-
ciadas, deixando, portanto, de incluir as pes-
soas jurídicas, porque os lucros tributados em
uma pessoa jurídica não são tributados[na ou~
tra empresa participante nos lucros da pessoa
jurídica distribuidora do rendimento, face ao

,

disposto na letra "c" do artigo 245 <tiovigen
teR.LR. aprovado pelo Decreto n9 58[400/66:
Destina-se ele ao lan2amento na pessoal física
beneficiada em decorrencia de lançamento efe-
tuado, contra a pessoa jurídica que contedeu b
empréstimo". 1

,42. A nosso ver, é precipitada a inferênci de
que da circunstância de parentes e dependen~es es-
tarem em relação a pessoas físicas: todos os acio~
nistas, sócios, dirigentes ou participantes I nos
lucros disfarçadamente distribuídos, devem ker tam-
bém pessoas naturais,. A lei adicionou os pal:-entese
dependentes do acionista, sócio, dirigentê bu part!
cipante de outra espécie nos lucros, percePr~ivelme~
te para ampliar seu alcance nas mascaradas transa-
ções que pretende coibir ou desestimular, p evenin-
do hipótese que também pode ocorrer. I
43. Outrossim, labora em erro interpretatiro o en-
tendimento que pretenda ver uma implícita exclusão
da pessoa jurídica entre os beneficiários dbs dis-
farçadas distribuições de lucros, na explic~tação
feita no final do art. 253 do RIR/66, de qub a inci
dência do imposto sobre a pessoa jurídica d~stribuI
dora dos lucros disfarçados não prejudica o imposto
que couber à pessoa física beneficiada. Essa expli-
citação era necessária porque, em circunstâncias nor
mais, não teriam repercussão tributária sob~e a
pessoa física beneficiária a alienação ou aquisição
de bem ou direito, a auferição de sinal, ,]depÓSito
em garantia ou importância recebida para ssegurar
opção de aquisição de bem ou direito, nem, ainda,
a obtenção de empréstimos concedidos pela pessoa
jurídica. Entretanto, quando ocorrerem as situações
prevista~ na lei para a tipificação de lucí'os dis-
farçadamente distribuídos, as mesmas opera ões men-
cionadas confiqurarão também rendimentos tributá-
veis para a pessoa física beneficiária, nas quan-
tias resultantes dos critérios deavaliaçãd estabe-
lecidos no art. 252 do mesmo Regulamento d~ 1966" tt;,
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Ante o exposto, constata-se que a operação pri~

cipal que deu origem ao presente ~itígio se~caracte-
riza como uma evidente distribuiçao disfarç da de l~
cros, por esse motivo acompanhamos o voto di ilustre
Relator, negando provimento ao recurso nesta parte~.

Amador Outerelo Fernández

Ajustados os valores e dados numéricos
dos dois votos transcritos aos que' estes autos contêm,
mente válidas e atuais as conclusões a que chegaram seus
as quais, por isso mesmo, subscrevo na íntegra.

Relator

CGlllstantes
sãJ inteira

autores,

Com efeito, quem quiser e puder examinar o problema
com isenção de ânimo, deve, antes de mais nada, prevenir-se contra
o que parece ter fácil resposta na lei, e curar de compreefder e
apreender a sistemática encontrada na legislação do impost0 de ren-
da com o objetivo de extrair a sua verdade.

Entretanto, algumas das melhores cabeças têm-se im-
pressionado ocm o simples confronto do "caput" do artigO[233 com
o artigo 235 do RIR/75.

B evidente que os vocábulos acionista, sóci e parti
cipante nos lucros de pessoa jurídica são comumente utilizahos para
significar pessoas físicas ou jurídicas, indistintamente. ~or outro
lado, dirigente expressará, invariavelmente, pessoa física. De
igual modo, parentes ou dependentes, que só o podem ser de pessoas
físicas. Não o~stante, conhecem-se pronunciamentos no sen~~do de
que as expressoes ou ~ respectivos parentes ~ dependent~s alia-
das à ressalva do artigo 234, in fine, do RIR/75, so podem conduzir
ao entendimento de que as pessoas enumeradas na alínea "a" do arti
go 233 (RIR/75), no contexto em que estão referidas, serão unicamen
te pessoas físicas.

B aqui que estão a recomendar-se cautelas c m o que
parece "ter fácil resposta na lei. A facilidade a que aludo resul.ta
de tomarem-se, isoladament~ um ou dois dispositivos sem se atentar
para o sistema em que estão inseridos.

Se nao vejamos:~,
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Em primeiro lugar, nos casos das alíneas c ~ i.~ e
1dO.artigo 233 do RIR/75 os eventuais beneficiários dos-jlucros
disfarçadamente distribuídos não são expressamente nominad0s. Em
alguns casos, pelo menos, nada autoriza a concluir que não I possam
ser pessoas jurídicas, dada a natureza das operações previstas.

Em segundo lugar (e principalmente), a razãl de ser
da ressalva do artigo 235 do RIR/75, assenta em razões beml difereE
tes do que alguns pretendem, dentre os quais a recorrente. I

Com efeito., a lei conceituou como lucros ou vanta-
gens patrimoniais e financeiras que arrolou, a partir de uka cons-
trução intelectual elaborada em. cima de ficções e presunçõls le-
gais.Resultaramlucros ex vi legis, porém, correspondendo 6. benefI
cios que, em muitos casos, não fora o comando legal, pOder~am ser
considerados mais-valias patrimoniais e, como tais, não tr[l'butados
nas pessoas físicas. Por isso mesmo, e porque correspondem a
"lucros" que independem de participação societária, senti o le-
gislador necessidade de explicitar a matéria, quanto as pessoas
físicas.

Situação totalmente diversa quanto às pessoas jurí-
dicas.

Em relação a estas, face às regras próprias de tri-
butação a que estão sujeitas, conforme foi amplamente demonstrado
no voto de HARRY CONRADO SCHOLER, acima transcrito, os ludros de
que sejam beneficiárias, tendo sido tributados nas pessoasl jurídi-
cas que os distribuiram, serão excluídos do lucro real paja deter-
minação do lucro tributável. Essa sistemática, que estava consubs-
tanciada nos artigos 245, c, e 246 do RIR/66, e está repe ida nos
artigos 223, c, e 224 do RIR/75, tem por base leqal o De reto-lei-,n9 5844/43 e a Lei n9 3.470/58, nao havendo necessidade, portanto,
de que a lei básica do Capítulo que trata da distribuição disfarç~
da de lucros(Lei n9 4.506/64), cuidasse expressamente do assunto,
sob pena de redundância.

A falta de atenção a
da relevância que se tem atribuído à

v.v.

este fato é que
parte final do

está ll1êl. origem
"capuk" do

I'



artigo 235 do RIR/75.
Em vista do exposto, nego provimento ao recurso.

Brasília-DF, em 26 de julho de 1979

URGEL
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